
    Nº 1671, quarta-feira, 17 de março de 2021

 

LEI Nº 8.925, DE 17 DE MARÇO DE 2021.
 

Ratifica protocolo de intenço ̃es firmado entre
Municípios brasileiros, com a finalidade de
adquirir vacinas para combate a ̀ pandemia do
coronavírus; medicamentos, insumos e
equipamentos na a ́rea da sau ́de.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e ele
sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1°. Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e do Decreto
Federal nº 6.017/2007, o protocolo de intenço ̃es firmado entre municípios de todas as regio ̃es da
Repu ́blica Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas para combate à
pandemia do coronavírus, além de outras finalidades de interesse pu ́blico relativas à aquisição de
medicamentos, insumos e equipamentos na área da sau ́de.

 

Art. 2°. O protocolo de intenço ̃es, apo ́s sua ratificação, converter-se-á em contrato
de conso ́rcio pu ́blico.

 

Art. 3°. O conso ́rcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito
pu ́blico, com natureza autárquica.

 

Art. 4°. Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária pro ́pria para fins de
cumprimento do artigo 8º da Lei Federal nº 11.107/2005, podendo ser suplementadas em caso de
necessidade.
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Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 6°. Revogam-se as disposiço ̃es em contrário.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONECTAR - CONSÓRCIO NACIONAL DE
VACINAS DAS CIDADES BRASILEIRAS

 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI FIRMAM OS MUNICÍPIOS
DESCRITOS EM SEU ANEXO I, QUE TEM POR FINALIDADE A AQUISIÇÃO DE
VACINAS PARA COMBATE A PANDEMIA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS

(COVID-19), ALÉM DE OUTROS OBJETIVOS PREVISTOS EM  SUAS CLÁUSULAS,
QUE SE ENCONTRAM REDIGIDAS DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº
11.107/2005 E SEU DECRETO FEDERAL REGULAMENTADOR Nº 6.017/2007,

DIPLOMAS QUE DISPÕEM SOBRE NORMAS GERAIS PARA A CONTRATAÇÃO
DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS PELOS ENTES FEDERADOS.

 

CLÁUSULA 1ª

Denominação

O presente consórcio será denominado, CONECTAR – Consórcio Nacional de
Vacinas das Cidades Brasileiras.

 

CLÁUSULA 2ª

Finalidades do consórcio

2.1 A finalidade precípua do consórcio público é a aquisição de vacinas para
combate à pandemia do coronavírus (COVID-19) e suas variantes.

2.2 O consórcio também tem como finalidade a aquisição de medicamentos,
insumos, serviços e equipamentos na área da saúde em geral.

 

CLÁUSULA 3ª

Prazo de duração

3. O prazo de duração do presente consórcio é indeterminado.

 

CLÁUSULA 4ª
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Sede do consórcio

4. A sede do consórcio será em Brasília/DF.

 

CLÁUSULA 5ª

Identificação dos entes federados participantes

5. O   presente   consórcio   é   constituído   inicialmente   pelos   municípios
brasileiros descritos no Anexo I deste protocolo de intenções, sendo facultado o ingresso de outros
municípios nos termos da Lei nº 11.107/2005.

 

CLÁUSULA 6ª

Área de atuação

6. A área de atuação do consórcio corresponde à área de abrangência dos
municípios que compõem o consórcio. Na medida em que outros municípios façam a adesão ao
presente protocolo de intenções, fica automaticamente estendida a área de atuação do consórcio.

 

CLÁUSULA 7ª

Natureza jurídica

7. O consórcio possui personalidade jurídica de direito público e natureza
autárquica, sendo a Assembleia Geral seu principal órgão de deliberação.

 

CLÁUSULA 8ª

Representação do consórcio perante outras esferas de governo

8.1. O presidente do consórcio terá competência para representar os municípios
consorciados, em assuntos de interesse comum, perante quaisquer esferas de governo ou de poder,
bem como perante entidades de direito público ou privado, nacionais e internacionais.

8.2. O presidente representará o consórcio ativa e passivamente, nas esferas
judicial e extrajudicial.

 

CLÁUSULA 9ª

Normas de convocação e funcionamento da assembleia geral – elaboração,

aprovação e alteração do estatuto social

9.1. A assembleia geral será convocada, de forma ordinária, pelo presidente do
consórcio, e, de forma extraordinária, por 1/6 (um sexto) dos votos de seus membros.

9.2. A reunião ordinária da assembleia geral deverá ser convocada com
antecedência mínima  de  07  (sete)  dias.  A  reunião extraordinária deverá  ser convocada com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias. As reuniões deverão ter ampla  divulgação na  mídia,
 notadamente na  rede  mundial de  computadores (internet).

9.3.  O estatuto social será aprovado na primeira reunião da assembleia geral.
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9.4.  O  estatuto  social  somente poderá  ser  alterado por  2/3  dos  votos  dos
membros presentes à assembleia geral, em reunião com grande divulgação, e especialmente
convocada para esta finalidade.

 

CLÁUSULA 10ª

Assembleia geral e sua forma de deliberação

10.1. A assembleia geral é a instância máxima de deliberação do consórcio, nos
termos do art. 4º, VII, da Lei Federal nº 11.107/2005.

10.2. Cada membro do consórcio terá direito a pelo menos um voto na assembleia
geral, independentemente da sua população, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei Federal nº
 11.107/2005. Os  consorciados terão  direito  a  mais  um  voto  na assembleia geral a cada 25.000
(vinte e cinco mil) habitantes que possuir, de acordo com dados atualizados do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), limitado a 150 (cento e cinquenta) votos por município consorciado.

10.3. A assembleia geral de constituição do Consórcio se dará no dia 22/03/2021,
às 15h.

 

CLÁUSULA 11ª

Eleição e duração do mandato do represente legal

11. O representante legal do consórcio público e a diretoria serão eleitos em
assembleia geral, para um mandato de 02 (dois) anos.

 

CLÁUSULA 12ª

Número, forma de provimento e remuneração do pessoal do consórcio

12.1. O quadro de pessoal será composto por empregos em comissão, e por
empregados públicos, admissíveis por concurso público de provas e títulos, nos termos do art. 6º,
§2º, da Lei Federal nº 11.107/2005.

12.2. O  quadro básico  de  pessoal será  composto: secretário-executivo (01);
secretária (01); assessor jurídico (01); contador (01); economista (01); médico (01); farmacêutico
(01); assessor de comunicação (01); bacharel em comércio exterior (1); assessor administrativo e
financeiro (01). Os empregos serão providos na medida da constatação das necessidades do
consórcio pela sua diretoria.

12.3. Para  além  do  quadro  básico  de  pessoal  acima  descrito,  o  secretário
executivo deverá submeter ao representante legal do consórcio o quadro geral de pessoal da
instituição, bem como um plano de cargos e salários dos empregados que deverá conter: a
remuneração que poderá estruturada na forma de vencimento, gratificação e verba indenizatória; o
número de postos de trabalho, em comissão e de empregos públicos, além dos já definidos neste
protocolo de intenções.

12.4. O regime jurídico de pessoal será o da Consolidação das Leis do Trabalho
(Decreto-Lei nº 5.452/1943).

 

CLÁUSULA 13ª
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CLÁUSULA 13ª

Casos de contratação temporária para atendimento de interesse público

13. A forma da contratação emergencial será estabelecida pela direção do
consórcio, a teor do art. 37, IX, da Constituição da República. O pessoal contratado sob este modelo
jurídico deverá ser o mínimo necessário para atendimento à situação emergencial.

 

CLÁUSULA 14ª

Contrato de gestão, termo de parceria e gestão associada de serviços públicos

14.1. O consórcio poderá pactuar contrato de gestão nos termos da Lei Federal nº
9.649/98, e também termo de parceria, nos termos da Lei Federal nº 9.790/90.

14.2. A gestão associada de serviços públicos poderá ser executada pelo
consórcio, desde que haja aprovação pela sua diretoria, e desde que haja lei autorizativa dos
municípios indicando: a) as competências específicas que serão transferidas para a execução do
consórcio público; b) a indicação de quais serviços públicos serão objeto da gestão associada, e área
de interesse em que serão prestados; c) a autorização expressa para licitar e contratar mediante
concessão, permissão e autorização os serviços públicos indicados; d) condições básicas do regime
jurídico do contrato de programa; e) os critérios relativos à remuneração do concessionário do
serviço público contratado.

 

CLÁUSULA 15ª

Direitos  dos  consorciados  –  exigência  de  cumprimento  dos  objetivos  do
consórcio e direito de voto na assembleia geral

15. O consorciado que estiver adimplente com suas obrigações estatutárias tem o
direito de exigir o cumprimento de todas as cláusulas do contrato de consórcio público e do Estatuto
Social da Entidade.

 

CLÁUSULA 16ª

Fontes de receita nacionais e internacionais do consórcio

16. As fontes de receita do consórcio públicos são as seguintes: a) recursos
repassados pelos municípios consorciados na forma do contrato de rateio; b) repasses da União, dos
Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios não consorciados na forma de celebração de
convênio ou contrato de repasse; c) transferências voluntárias da União e Estados-Membros; d)
doações de pessoas jurídicas de direito privado e de direito público, nacionais e internacionais; e)
doações de pessoas físicas; f) doações de outros órgãos, pessoas jurídicas de direito público ou
outros consórcios. g) remuneração pelos próprios serviços prestados; h) as rendas decorrentes da
exploração de seu patrimônio e da alienação de seus bens. i) dentre outras especificadas em seu
estatuto.

 

CLÁUSULA 17ª

Licitação compartilhada

17. O consórcio poderá realizar licitação com previsão no edital para que contratos
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respectivos sejam celebrados direta ou indiretamente pelos municípios consorciados, nos termos do
art. 112, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA 18ª

Prazo para ratificação e constituição do consórcio

18. O presente contrato de consórcio público poderá ser celebrado por apenas
parte de seus signatários originais, sem prejuízo da adesão dos demais integrantes que venham a
ratificar o protocolo de intenções em data posterior.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito do Município de Joinville

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8625872 e o
código CRC D00D81E9.

DECRETO Nº 41.513, de 17 de março de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 16 de março de 2021:

 

- Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello, para o cargo de Coordenadora I de
Apoio Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

6 de 91

Nº 1671, quarta-feira, 17 de março de 2021



Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8633333 e o
código CRC 65E8D181.

DECRETO Nº 41.514, de 17 de março de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 16 de março de 2021:

 

- Rosangela Moser, para o cargo de Coordenadora I de Turismo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8633723 e o
código CRC 54DEA6D6.

DECRETO Nº 41.515, de 17 de março de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 16 de março de 2021:
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- Claudinei Francisco Silva, para o cargo de Coordenador II do Centreventos Cau
Hansen.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8633798 e o
código CRC CB1792CE.

DECRETO Nº 41.516, de 17 de março de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 16 de março de 2021:

 

- Jay Alan Rosa Thomas, para o cargo de Coordenador I de Eventos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8634021 e o
código CRC C4D84737.

DECRETO Nº 41.517, de 17 de março de 2021.

8 de 91

Nº 1671, quarta-feira, 17 de março de 2021



Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 16 de março de 2021:

 

- Adriana Piola Tealdi, para o cargo de Coordenador II da Escola Municipal de
Ballet.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8634098 e o
código CRC 004B92AC.

DECRETO Nº 41.518, de 17 de março de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 16 de março de 2021:

 

- Roberta Meyer Miranda da Veiga, para o cargo de Gerente de Patrimônio e
Museus.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8634215 e o
código CRC F4856955.

DECRETO Nº 41.519, de 17 de março de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 16 de março de 2021:

 

- Dilney Fermino Cunha, para o cargo de Coordenador I do Arquivo Histórico de
Joinville.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8634270 e o
código CRC 5E1A694E.

DECRETO Nº 41.520, de 17 de março de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
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NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 16 de março de 2021:

 

- Adriana Maria Pereira dos Santos, para o cargo de Coordenadora I do Museu de
Sambaqui de Joinville.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8634484 e o
código CRC F629551E.

DECRETO Nº 41.521, de 17 de março de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo a partir de 22 de março de 2021:

 

- Sarah Pinnow Piccinini da Costa, para o cargo de Coordenadora I do Museu de
Arte de Joinville e do Museu Casa Fritz Alt.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8634715 e o
código CRC B8FFC60A.

DECRETO Nº 41.522, de 17 de março de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 16 de março de 2021:

 

- Helga Tytlik, para o cargo de Coordenadora II de Economia Criativa.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8634927 e o
código CRC A66C7C56.

DECRETO Nº 41.523, de 17 de março de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 16 de março de 2021:

 

- Cassio Fernando Correia, para o cargo de Gerente de Captação, Projetos e

12 de 91

Nº 1671, quarta-feira, 17 de março de 2021



Fomento.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8635044 e o
código CRC FD38FC60.

DECRETO Nº 41.524, de 17 de março de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 19 de março de 2021:

 

- Maria Conceição Junckes, para o cargo de Coordenadora II da Área de Políticas
do Turismo.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8635216 e o
código CRC 65CB26CD.
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DECRETO Nº 41.526, de 17 de março de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 17 de março de 2021:

 

- Ronaldo José de Espindula, para o cargo de Coordenador II da Área de Política
Cultural.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8637967 e o
código CRC D527435D.

DECRETO Nº 41.527, de 17 de março de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, no Hospital Municipal São José, a partir de 17 de março de 2021:

 

- Susana Aparecida de Araujo Schell, para o cargo de Coordenadora I da Área de
Faturamento Hospitalar

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8638030 e o
código CRC E44F3494.

DECRETO Nº 41.528, de 17 de março de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Esportes, a partir de 12 de março de 2021:

 

- Franciele Souza, para o cargo de Coordenadora I da Área de Instalações.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8638118 e o
código CRC 0F924E08.

DECRETO Nº 41.529, de 17 de março de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
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NOMEIA, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, a partir de 15 de março de 2021:

 

-  Carlos Cezar Butzge, para o cargo de Coordenador I da Área da Guarda
Municipal.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8638437 e o
código CRC 42B04126.

DECRETO Nº 41.530, de 17 de março de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 18 de março de 2021:

 

- Patrícia Luciani Sarli, para o cargo de Coordenadora I do Serviço de Apoio ao
Trabalhador.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8638529 e o
código CRC 9EE71E5A.

DECRETO Nº 41.531, de 17 de março de 2021.

 

Transfere Funções Gratificadas.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

 

considerando que o art. 84, VI, alínea “a”, da Constituição Federal, confere
privativamente ao Presidente da República competência parar dispor, mediante decreto, sobre a
organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa,
nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito para dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal;

 

considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

considerando que o art. 36, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2.008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

considerando que transferência de função gratificada, assim como a redistribuição
de cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na
necessidade do ajustamento da lotação e da força de trabalho às necessidades do serviço,
inocorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

considerando que o § 1º, do art. 4o, da Lei nº 7.393, de 24 de janeiro de 2.013,
autoriza o Executivo, por decreto, definir ou complementar competências dos órgãos;

 

considerando os esforços hoje empreendidos na atual administração com o intuito
de entregar ao munícipe de Joinville um trabalho de qualidade;

 

 considerando que o trabalho desenvolvido nas Subprefeituras do Município
necessita de uma atenção especial para que o objetivo seja alcançado;
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considerando que é de suma importância a permanência de um servidor que esteja
à disposição em cada uma das Subprefeituras, sendo este um suporte direto ao gerente da unidade, 
em tempo integral;

 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam transferidas 08 (oito) vagas de Funções Gratificadas Sênior, da
Secretaria de Infraestrutura Urbana para cada uma das Subprefeituras, da seguinte forma: uma para a
Subprefeitura Região Pirabeiraba, uma para Subprefeitura Região Leste, uma para a Subprefeitura
Região Nordeste, uma para a Subprefeitura Região Sudoeste, uma para a Subprefeitura Região
Sudeste, uma para a Subprefeitura Região Centro Norte, uma para a Subprefeitura Região Sul e
uma para a Subprefeitura Região Oeste.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva  

Prefeito

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8639324 e o
código CRC 1B402192.

DECRETO Nº 41.509, de 17 de março de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
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atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de março de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Carolina Krummenauer Bennack, matrícula 53.476, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/03/2021, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8631341 e o
código CRC 88BAEB79.

DECRETO Nº 41.510, de 17 de março de 2021.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São
José, a partir de 18 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Patrícia dos Santos Lima, matrícula 98.500, para o cargo de Técnico em Enfermagem.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/03/2021, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8631391 e o
código CRC B45F226C.

DECRETO Nº 41.511, de 17 de março de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de março de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Franciele do Nascimento Damásio Peres, matrícula 53.477, para o cargo de Professor
Educação Infantil .

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/03/2021, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8633189 e o
código CRC F8761250.

DECRETO Nº 41.512, de 17 de março de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 25 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Andressa Lopes Raça Clemente, matrícula 53.475, para o cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/03/2021, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8633226 e o
código CRC 63BE8D87.

DECRETO Nº 41.525, de 17 de março de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 14 de maio de 2021, na Secretaria de Educação, a partir
de 22 de março de 2021, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Elienai Cledson Carvalho, matrícula 53.480, para o cargo de Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 17/03/2021, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8635383 e o
código CRC D2451388.

DECRETO Nº 41.482, de 16 de março de 2021.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
MARIA TERESA RICHTER, matrícula n. 20.905-2, servidora inativa do cargo de provimento
efetivo de Professor de Ensino de 1° a 4° Série do 1° Grau, do Município de Joinville, nos termos
do art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento
ocorrido em 11 de março de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 11 de março de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2021, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8613399 e o
código CRC 93D10468.

DECRETO Nº 41.483, de 16 de março de 2021.

Encerra Benefício de Complemento de Pensão por
Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrado o complemento de pensão por morte concedido a
JENIMIA DA SILVA SCHITZ, na condição de cônjuge do servidor falecido SEBASTIÃO
SCHITZ, matrícula n. 57.491, nos termos do art. 20, inciso I, alínea “d”, da Lei Municipal n.
4.076/99, em virtude do falecimento da pensionista em 18 de janeiro de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 18 de janeiro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2021, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8613466 e o
código CRC 5EA24D20.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA Nº 23/2021 - SAMA.GAB/SAMA.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente

 
 

 
 

Designa servidor para função gratificada.
 
A Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Schirlene Chegatti, no uso de suas
atribuições legais, e com fulcro na Lei n° 7.043 de 20 de outubro de 2011, 
 
RESOLVE, 
 
Art 1º Designar o(a) servidor(a) Silvia Benthien, matrícula 44173, com percentual de (30%) para a
Função Gratificada de Líder de Área, a partir de 17 de março de 2021.
 
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 16/03/2021, às 14:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8618470 e o
código CRC 85D19E34.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 045/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
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necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo do apuratório não acarreta a sua
nulidade, como confirmou o Superior Tribunal de Justiça e em conformidade com o art. 193,
parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos inúteis;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 45/20, conforme Memorando SEI nº 8543489/2021 –
SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 17/03/2021, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8614863 e o
código CRC 37AF077B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 74 /2021 SEINFRA/GAB
 
O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,
 
Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros na Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
097/2021 - empresa Aviz Comércio de Material de Construção Ltda, cujo objeto refere-se
aquisição de tubos de concreto, para atender as necessidades das Subprefeituras e da
Secretaria de Infraestrutura Urbana – SEINFRA, na forma do Pregão Eletrônico nº
275/2020.., ficando assim constituída:
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SUBPREFEITURA CENTRO/NORTE - SEI nº 8547404

Fiscais Titulares

Ricardo Alves Coan - Matricula nº  36071;

Elisangela Bresciani – Matricula nº 53337;

Reny Magda de Oliveira Poli - Matrícula nº 30372;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - Matricula nº 16959.

 

Fiscais Suplentes

Ronaldo Mielke - Matricula nº 35386;

Leonam Roberto Hopfer - Matrícula nº 45587.

 

SUBPREFEITURA LESTE - SEI nº8547760

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto - Matrícula nº 52986 ;

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45613;

João Carlos Korink - Matrícula nº 24245;

 

Fiscais Suplentes

Gabriela Zang - Matrícula nº 48408;

José Calegari Cardoso - Matrícula n° 18200;

 

SUBPREFEITURA NORDESTE - SEI nº 8548513

Fiscais Titulares

Fernando de Paula Cordeiro, Matrícula nº 53308;

Edivaine Ev – Matrícula nº 36930.
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Ademir Santos Vargas – Matrícula nº 41563.

 

Fiscais Suplentes

Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38285

Marcos Aurélio do Nascimento, Matrícula nº 16329;

 

 

SUBPREFEITURA OESTE - SEI nº 8468797

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051 ;

Marilene Dumke - matrícula 21435

 

Fiscais Suplentes

Eliane dos Santos Souza - Matrícula nº 31049;

Geimyson de Medeiros - matrícula 43406

 

SUBPREFEITURA PIRABEIRABA - SEI nº 8462496

Fiscais Titulares

Claudemir Damas - matrícula nr 42509

- John Sommerfeld - matrícula nr 29500

- Teodoro Lima - matrícula nr 53356

 

Fiscais Suplentes

Vitor Bolonhesi Oliveira - matrícula nr 52985

- Sandra Regina da Silva Schuchardt - matrícula nr 22673
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- Rina Ribeiro Branco Ferreira - matrícula nr 38634 

- Antonio Castano Moraes - matrícula nr 44146

- Paulo José Vieira - matrícula nr 24923

- Luciana Rocker Medeiros - matrícula nr 40856

 

SUBPREFEITURA SUDESTE - SEI nº 8409654

Fiscais Titulares

Marcelo Soares dos Santos - Matrícula nº 52988;

Mário Sergio de Oliveria - Matrícula nº 32378;

Gerson da Silva - Matrícula nº 31432.

 

Fiscal Suplente

Elienai Nunc Foonro - Matrícula 38013.

João Marcos dos Santos matrícula  28394.

 

SUBPREFEITURA SUDOESTE - SEI nº 84142728525731

Fiscais Titulares

Paulo Sérgio Messias Dourado - Matrícula nº 52.995;

Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24080;

Antonio Batista - Matrícula nº 25.625.

 

Fiscais Suplentes

Antonio Juvenil Luis, matrícula nº 25.495

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24148.

 

SUBPREFEITURA SUL - SEI nº8596099
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Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;

Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;

Cleison Roberto Ortiz de Leão – Matrícula nº 52991;

Guilherme Coral Speck – Matrícula nº 53459

 

Fiscais Suplentes

Jenifer Cardoso da Silva - Matrícula nº 43864;

Luciane Fernandes Dias da Silva – Matrícula nº 22266.

Ernesto Wendhausen – matrícula 38.287

 

UNIDADE DE APOIO AS SUBPREFEITURAS - SEI nº 8596271

Fiscais Titulares

Ane Lisie Dall´Agnol Alves Debastiani - Matrícula nº 44.100

Adriane Pczieczek - Matrícula nº 49.894

 

Fiscal Suplente

Celso Pedro de Carvalho - Matrícula nº 17.306

Erika Evelyn Faria - Matrícula nº 49.113

 

 

 Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
 
 
Fiscal

Alexandre Eleutério – Matrícula nº 42663.
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Suplentes

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;
Simone Fernandes Dias Bernardes Matrícula nº 27972

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 10:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8620881 e o
código CRC 564A1D01.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 76 /2021 SEINFRA/GAB
 
O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,
 
Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros na Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
084/2021 - empresa Suiça Transportes Ltda, cujo objeto refere-seaquisição de tubos de
concreto, para atender as necessidades das Subprefeituras e da Secretaria de Infraestrutura
Urbana – SEINFRA, na forma do Pregão Eletrônico nº 275/2020.., ficando assim constituída:

 
 

SUBPREFEITURA CENTRO/NORTE - SEI nº 8521572

Fiscais Titulares

Ricardo Alves Coan - Matricula nº  36071;

Elisangela Bresciani – Matricula nº 53337;
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Reny Magda de Oliveira Poli - Matrícula nº 30372;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - Matricula nº 16959.

 

Fiscais Suplentes

Ronaldo Mielke - Matricula nº 35386;

Leonam Roberto Hopfer - Matrícula nº 45587.

 

SUBPREFEITURA LESTE - SEI nº8469064

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto - Matrícula nº 52986 ;

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45613;

João Carlos Korink - Matrícula nº 24245;

 

Fiscais Suplentes

Gabriela Zang - Matrícula nº 48408;

José Calegari Cardoso - Matrícula n° 18200;

 

SUBPREFEITURA NORDESTE - SEI nº 8466873

Fiscais Titulares

Fernando de Paula Cordeiro, Matrícula nº 53308;

Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38285

Ademir Santos Vargas – Matrícula nº 41563.

 

Fiscais Suplentes

Edivaine Ev, matrícula 36930;

Marcos Aurélio do Nascimento, Matrícula nº 16329;
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SUBPREFEITURA OESTE - SEI nº 8468423

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051 ;

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;

Geimyson de Medeiros - matrícula 43406 

 

SUBPREFEITURA PIRABEIRABA - SEI nº 8470000

Fiscais Titulares

Claudemir Damas - matrícula nr 42509

- John Sommerfeld - matrícula nr 29500

- Teodoro Lima - matrícula nr 53356

 

Fiscais Suplentes

- Vitor Bolonhesi Oliveira - matrícula nr 52985

- Sandra Regina da Silva Schuchardt - matrícula nr 22673

- Rina Ribeiro Branco Ferreira - matrícula nr 38634 

- Antonio Castano Moraes - matrícula nr 44146

- Paulo José Vieira - matrícula nr 24923

- Luciana Rocker Medeiros - matrícula nr 40856
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SUBPREFEITURA SUDESTE - SEI nº 8524223

Fiscais Titulares

Marcelo Soares dos Santos - Matrícula nº 52988;

Mário Sergio de Oliveria - Matrícula nº 32378;

Gerson da Silva - Matrícula nº 31432.

 

Fiscal Suplente

Elienai Nunc Foonro - Matrícula 38013.

 

 

SUBPREFEITURA SUDOESTE - SEI nº 8466903

Fiscais Titulares

Marcelo Soares dos Santos - matrícula 52988

Mário Sergio de Oliveira - matrícula 32378

Gerson da Silva - matrícula 31432 

 

Fiscais Suplentes

Elienai Nunc Foonro - matrícula 38013

 

SUBPREFEITURA SUL - SEI nº 8595990

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;

Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;

Cleison Roberto Ortiz de Leão – Matrícula nº 52991;

  Guilherme Coral Specki - matricula 53.459
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Fiscais Suplentes

Jenifer Cardoso da Silva - Matrícula nº 43864;

Luciane Fernandes Dias da Silva – Matrícula nº 22266.

Ernesto Wendhausen – matrícula 38.287

 

UNIDADE DE APOIO AS SUBPREFEITURAS - SEI nº 85966958595651

Fiscais Titulares

Ane Lisie Dall´Agnol Alves Debastiani - Matrícula nº 44.100

Adriane Pczieczek - Matrícula nº 49.894

 

Fiscal Suplente

Celso Pedro de Carvalho - Matrícula nº 17.306

Erika Evelyn Faria - Matrícula nº 49.113

 

 

 Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
 
 
Fiscal

Alexandre Eleutério – Matrícula nº 42663.

 
Suplentes

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;
Simone Fernandes Dias Bernardes Matrícula nº 27972

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 10:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8620850 e o
código CRC 8AAD0AAD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 121/2021 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR  a servidora Lila Jerusa Nascimento Pereira Abreu,
matrícula 53.461, Fonoaudióloga, para a Função Gratificada de 30% responsável pela Coordenação
do Centrinho, a partir de 16 de março de 2021.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 10:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8607380 e o
código CRC C5837C31.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 048/2021

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores ROSANE GUEDES DA ROZA, CRISTINA DE
ALMEIDA PRADO e LUCIANO DA SILVA DE ALMEIDA, sob a presidência da primeira,
para conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 07/21, a fim de apurar os fatos e
supostas responsabilidades com relação a extravio de um computador portátil, Notebook da marca
Accer, pertencente ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Joinville, incorporado a Secretaria da
Fazenda, conforme fatos relatados no Ofício nº 02/Sefaz (SEI 8638139) e demais documentos
anexos.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 17/03/2021, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8638142 e o
código CRC E16C5764.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 122/2021 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR  a servidora Indianara Cardoso da Luz, matrícula 48.356,
cargo Técnico em Enfermagem, para a Função Gratificada de Líder de Área I responsável pela
Coordenação do CAPS III - Centro de Atenção Psicossocial Dê-Lírios, a partir de 15 de março de
2021.
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Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 15:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8636438 e o
código CRC 0F8131DB.

 

EDITAL SEI Nº 8629770/2021 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE – DETRANS

Eu Alexandre Roger Demaria - Autoridade de Trânsito do Município de Joinville - conforme
Lei Municipal 378/2012, Art. 17, inciso II c/c Portaria GABP 027-2021, HOMOLOGO as
decisões dos processos de Defesa de Autuação, conforme disposto no Artigo 284, §1º do
Código de Trânsito Brasileiro e Resolução 619/2016 do CONTRAN, bem como faço saber
a todos os interessados e ao público em geral e torno público seus resultados.

Os resultados dos recursos referem-se às infrações lavradas no âmbito do município de
Joinville, cuja competência seja aquela definida na Portaria 059/2007 do DENATRAN -
municipal e ou concorrentes quando lavradas por agentes de trânsito municipais.

Nos casos em que o processo for indeferido, a notificação de penalidade será
encaminhada ao endereço do proprietário, conforme disposto no Artigo 282 do Código de
Trânsito Brasileiro.

Relatório de processos lançados no sistema DETRANNET no dia 10 / 03 / 2021.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 8629776.
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PAULO ROGÉRIO RIGO - AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 17/03/2021, às 10:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8629770 e o
código CRC 1F21DF54.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 8620604/2021 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 16 de março de 2021.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a Senhora
Isabela dos Santos, CPF 006.232.979-06, situado a rua Coronel Procópio Gomes, 1338 - Bucarein -
Joinville/SC, da penalidade de Advertência referente ao Auto de Imposição de Penalidades 2538 de
02/03/2021, Processo Administrativo Sanitário nº 3173.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Isis Cristina Rezende de
Almeida, Gerente, em 16/03/2021, às 23:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8620604 e o
código CRC 67F2A68A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8623794/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 662/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada MEDICAL CHIZZOLINI LTDA - inscrita no CNPJ nº
25.067.657/0001-05, que versa sobre a Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso
laboratorial para o Laboratório Municipal e para o Laboratório do Hospital Municipal São José de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 282/2020, assinada em 16/03/2021, no valor de R$
4.350,00 (quatro mil trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 16/03/2021, às 17:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 16/03/2021, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8623794 e o
código CRC 3F1CB406.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8636459/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 673/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada  LOCMED HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
04.238.951/0001-54, que versa sobre a Aquisição de equipamentos e materiais médicos
hospitalares, a serem utilizados na Unidade  de Terapia Intensiva do Hospital Municipal São
José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2020, assinada em 17/03/2021, no
valor de R$ 21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 15:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2021, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8636459 e o
código CRC 270C5F8E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8633196/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 216/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que
versa sobre a Aquisição de de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
275/2020, assinada em 09/02/2021, no valor de R$ 37.475,52 (trinta e sete mil quatrocentos e
setenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8633196 e o
código CRC D3F6269B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8636151/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 241/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada RAPHAEL
GONCALVES NICESIO ME - inscrita no CNPJ nº 22.654.814/0001-82, que versa sobre
a Aquisição de Instrumentais Cirúrgicos para atender às necessidades da Secretaria Municipal da
Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José de Joinville - Recurso P-Maq - na forma
do Pregão Eletrônico nº 091/2020, assinada em 11/02/2021, no valor de R$ 94.298,90 (noventa e
quatro mil duzentos e noventa e oito reais e noventa centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8636151 e o
código CRC 9C6DD52B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8635995/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 361/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada A.V.
COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI - inscrita no CNPJ nº 16.858.182/0001-76, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de equipamentos de proteção
individual para enfrentamento da pandemia de COVID-19, através do Pregão Eletrônico n.º
004/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2020, Processo Administrativo n.º
014/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 526/2020-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº 004/2020 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 11/03/2021, no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8635995 e o
código CRC 4F728B7D.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8635854/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 359/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada A.V.
COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI - inscrita no CNPJ nº 16.858.182/0001-76, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de material de papelaria, de limpeza e
de copa, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, através do Pregão Eletrônico n.º
006/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 006/2020, Processo Administrativo n.º
018/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 721/2020-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 006/2020 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 11/03/2021, no valor de R$ 3.210,00 (três mil duzentos e dez
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8635854 e o
código CRC 5EBD9159.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8635719/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 360/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BMI PROSPER
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 14.012.375/0001-86, que versa sobre a Aquisição de Materiais para
Higiene e Limpeza, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 023/2020, assinada em 11/03/2021, no valor de R$ 9.600,00 (nove
mil e seiscentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8635719 e o
código CRC 21C45969.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8635657/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 366/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BRIT
ASSESSORIAS, CONSULTORIAS E REPRESENTAÇÕES – EIRELI - inscrita no CNPJ
nº 28.114.563/0001-20, que versa sobre a Aquisição de materiais hospitalares, saneantes e EPIs
para atendimento ao COVID 19. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº
301/2020, assinada em 12/03/2021, no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8635657 e o
código CRC 88791977.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8635600/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 371/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BIOLINE FIOS
CIRÚRGICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 37.844.479/0001-52, que versa sobre a Aquisição
de Materiais de Enfermagem II para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José. Entrega no almoxarifado -
na forma do Pregão Eletrônico nº 288/2020, assinada em 12/03/2021, no valor de R$ 856,80
(oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8635600 e o
código CRC 9A56561E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8635500/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 365/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada JOAOMED
COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS S/A - inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-
33 , que versa sobre a Aquisição de materiais médicos para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde de Joinville. Entrega no almoxarifado - na
forma do Pregão Eletrônico nº 309/2020, assinada em 12/03/2021, no valor de R$ 3.075,00 (três
mil setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

45 de 91

Nº 1671, quarta-feira, 17 de março de 2021



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8635500 e o
código CRC 99C424F6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8635413/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 363/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada LABORATORIOS B BRAUN S/A- inscrita no CNPJ nº 31.673.254/0010-95, que
versa sobre a Aquisição de materiais médicos para atendimento da demanda do Hospital Municipal
São José e Secretaria Municipal da Saúde de Joinville. Entrega no almoxarifado - na forma
do Pregão Eletrônico nº 309/2020, assinada em 12/03/2021, no valor de R$ 351.000,00 (trezentos
e cinquenta e um mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8635413 e o
código CRC 33266B50.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8635311/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 368/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada FRESENIUS
KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição
de soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de
perfusão e solução de hemodiálise, sob Sistema de Registro de Preço, para a Secretaria Municipal de
Saúde e para o Hospital Municipal São José. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão
Eletrônico nº 210/2020, assinada em 12/03/2021, no valor de R$ 1.373,28 (um mil trezentos e
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setenta e três reais e vinte e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8635311 e o
código CRC E49670F7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8634268/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 398/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COMERCIAL
MULTVILLE LTDA - EPP - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre
a Aquisição de químicos, saneantes e cosméticos para atendimento de demanda da Secretaria
Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 061/2020, assinada em 16/03/2021, no valor de R$ 2.916,00 (dois mil novecentos e
dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8634268 e o
código CRC 8F77C35C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8635237/2021 -
SES.UCC.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 369/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada METROMED
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
83.157.032/0001-22 , que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 12/03/2021, no valor de R$ 3.749,00 (três mil setecentos e quarenta e nove
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8635237 e o
código CRC 1A5961CC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8635158/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 362/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  CIRURGICA
UNIAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.063.331/0001-21, que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem IV para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José. Entrega no almoxarifado - na
forma do Pregão Eletrônico nº 406/2020, assinada em 12/03/2021, no valor de R$ 1.032,00 (um
mil trinta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8635158 e o
código CRC 3BDD4A6E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8635025/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 367/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BAXTER
HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 49.351.786/0010-71, que versa sobre a Aquisição
de soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de
perfusão e solução de hemodiálise, sob Sistema de Registro de Preço, para a Secretaria Municipal de
Saúde e para o Hospital Municipal São José. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão
Eletrônico nº 210/2020, assinada em 12/03/2021, no valor de R$ 151.607,00 (cento e cinquenta e
um mil seiscentos e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8635025 e o
código CRC FE9AE147.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8634940/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 394/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
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MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem I para atendimento de demanda das unidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José.
Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 293/2020, assinada em 15/03/2021,
no valor de R$ 3.995,00 (três mil novecentos e noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8634940 e o
código CRC 550B078E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8634832/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 376/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  RSUL LTDA
ME - inscrita no CNPJ nº 14.066.477/0001-84, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 006/2020 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 006/2020, Processo Administrativo n.º 018/2020-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 720/2020-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - Almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 006/2020 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 15/03/2021, no valor de R$ 3.415,00 (três mil quatrocentos e
quinze reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8634832 e o
código CRC 455E4C7D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8634739/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 393/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  DE PAULI
COMERCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - inscrita no
CNPJ nº 03.951.140/0001-33, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem I para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-
se o Hospital Municipal São José. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº
293/2020, assinada em 15/03/2021, no valor de R$ 671,00 (seiscentos e setenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8634739 e o
código CRC 90A611C3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8634597/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 388/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José. Entrega
no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada em 15/03/2021, no valor
de R$ 53.100,00 (cinquenta e três mil e cem reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8634597 e o
código CRC 13154AFA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8634476/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 391/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José. Entrega
no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada em 15/03/2021, no valor
de R$ 5.974,00 (cinco mil novecentos e setenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8634476 e o
código CRC 16316647.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8634394/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 392/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada OPEN FARMA
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP - inscrita no CNPJ nº
27.130.979/0001-79, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem II para atendimento
de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº
288/2020, assinada em 15/03/2021, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8634394 e o
código CRC FD255A96.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8638051/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 646/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada COLOPLAST DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.794.555/0004-20, que versa sobre a Aquisição de Curativos especiais para a Secretaria
Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
026/2020, assinada em 16/03/2021, no valor de R$ 18.140,00 (dezoito mil cento e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2021, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8638051 e o
código CRC 6A811E86.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8638113/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 653/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada  SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de materiais hospitalares, saneantes e
EPIs para atendimento ao COVID 19 - na forma do Pregão Eletrônico nº 301/2020, assinada
em 16/03/2021, no valor de R$ 2.370,00 (dois mil trezentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2021, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8638113 e o
código CRC B8C9941C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8638158/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 657/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 27.311.107/0001-07, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 16/03/2021, no valor de R$ 9.195,00 (nove mil cento e noventa e cinco
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2021, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8638158 e o
código CRC ACE833A6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8638221/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 650/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada CRP COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E
MEDICAMENTOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº 23.616.917/0001-10, que versa sobre
a Aquisição de Material de Enfermagem para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 096/2020, assinada em 16/03/2021, no valor de R$ 6.564,00 (seis mil quinhentos e
sessenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2021, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8638221 e o
código CRC C7A43377.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8638300/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 446/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada BAXTER HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.351.786/0010-71, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, sob
Sistema de Registro de Preço, para a Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal
São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 210/2020, assinada em 12/03/2021, no valor de R$
43.900,00 (quarenta e três mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2021, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8638300 e o
código CRC 6E7C2FC2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8638367/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 654/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A - inscrita no
CNPJ nº 33.255.787/0001-91, que versa sobre a Aquisição de materiais de radiologia para o
Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal de Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº
037/2020, assinada em 16/03/2021, no valor de R$ 44.161,50 (quarenta e quatro mil cento e
sessenta e um reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2021, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8638367 e o
código CRC 392AF0EB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8638414/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 580/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada CIRURGICA FERNANDES COM MAT CIR E HOSP LTDA -
inscrita no CNPJ nº 61.418.042/0001-31, que versa sobre a Aquisição de materiais hospitalares,
saneantes e EPIs para atendimento ao COVID 19 - na forma do Pregão Eletrônico nº
301/2020, assinada em 11/03/2021, no valor de R$ 96.258,00 (noventa e seis mil duzentos e
cinquenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2021, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8638414 e o
código CRC 8AFC64A6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8638487/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 655/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 16/03/2021, no valor de R$ 69.360,00 (sessenta e nove mil trezentos e
sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2021, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8638487 e o
código CRC 2B1DAD4B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8638528/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 429/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 11/02/2021, no valor de R$ 20.520,00 (vinte mil quinhentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2021, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8638528 e o
código CRC 9F154A93.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8638728/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento

58 de 91

Nº 1671, quarta-feira, 17 de março de 2021



n° 652/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada  I.S. COSTA CENTRAL TELEMEDICINA EIRELI - inscrita no
CNPJ nº 18.031.325/0001-05, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem IV para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-
se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 406/2020, assinada
em 16/03/2021, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2021, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8638728 e o
código CRC 05499B56.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8622833/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 16 de março de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 027/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CR COMÉRCIO DE METAIS LTDA

OBJETO: ALIENÇÃO DE INVSERVÍVEIS DE SUCATAS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2021

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS

VALOR: R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS)

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 16/03/2021, às 20:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/03/2021, às 08:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8622833 e o
código CRC 733EDEEB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8629180/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUSTAVO COSTA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8629180 e o
código CRC 0ED5D1E2.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8629180/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUSTAVO COSTA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8629180 e o
código CRC 0ED5D1E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8629379/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDSON RIBEIRO DA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8629379 e o
código CRC 8171CB9B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8629484/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA DELOURDE DE OLIVEIRA
WEITBRECHT no Processo Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8629484 e o
código CRC F5C98A12.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8629580/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CÍCERA SILVA DE AVIER no Processo Seletivo
- Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8629580 e o
código CRC 78AF67D8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8629678/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA CONCEIÇÃO DE LIMA no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8629678 e o
código CRC 494BF435.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8629788/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO GUILHERME ALVES DA SILVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-
lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 09:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8629788 e o
código CRC 7FCFDB7C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8629925/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HADSAMYTA SOARES CAMPOS PIMENTA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8629925 e o
código CRC E3AC638A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8630018/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANA STRADA MONIZ no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8630018 e o
código CRC D844FB09.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8630128/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELE CORREA no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8630128 e o
código CRC CC3FEABC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8630247/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAJANA BACK BIDINOTTO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 10:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8630247 e o
código CRC 843A93F0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8630329/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE JACOMO DA SILVA BERTOLUCI no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8630329 e o
código CRC AA1B3CB6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8630401/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCELO DO NASCIMENTO
ALBUQUERQUE no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 -
Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8630401 e o
código CRC 0BB3C29B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8630490/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor TIHAGO VELOSO DE ANDRADE no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8630490 e o
código CRC 7AB946F5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8630750/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATEUS PRADO COSTA no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8630750 e o
código CRC 61561362.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8630854/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOELMA PEREIRA DOS REIS FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8630854 e o
código CRC 4226F050.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8630960/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROBERTA ALEXANDRE DA ROCHA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8630960 e o
código CRC 0788A883.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8631131/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ELENIR THOMAZ no Processo Seletivo - Edital
002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8631131 e o
código CRC 2C86C282.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8631338/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERA LUCIA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 10:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8631338 e o
código CRC C2546B71.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8631419/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELTRIDA NIELSEN no Processo Seletivo
- Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8631419 e o
código CRC 69A3A6C3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8631503/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA JOSÉ DE SANTANA MACIEL no
Processo Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8631503 e o
código CRC E052E9A4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8631715/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA LÚCIA GRASSI no Processo Seletivo
- Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8631715 e o
código CRC E1439D28.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8631871/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA NALIA VENTURA LEITE no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8631871 e o
código CRC A270F3AE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8631991/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VALKIRIA HOENISCH BORBA no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 11:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8631991 e o
código CRC AEEE8909.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8633023/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCI MARA PAULO VIEIRA no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8633023 e o
código CRC 8A5FF01D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8633269/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANE HENRIQUE ROSENDO LEITE no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2021, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8633269 e o
código CRC EDE1E166.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8596450/2021 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 284/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de consignação, destinada aos
usuários do Sistema Único de Saúde nas especialidades de Cirurgia Geral e
Neurocirurgia para atender a demanda do Hospital Municipal São José, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu(s) respectivo(s) lote(ns) e valor(es)
totais(s), qual(is) seja(m): MB Indústria e Comercio de Produtos para Saúde Ltda: lote 1, R$
401.928,00; lote 3, R$ 301.446,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 15:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2021, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8596450 e o
código CRC 6DADCAFD.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8622689/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico nº 042/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de materiais e acessórios para uso em equipamentos médicos do
Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: CIRUPAR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRÚRGICOS
LTDA, item 42, R$ 221,45.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 17/03/2021, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 17/03/2021, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8622689 e o
código CRC B9EF2703.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8635921/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

AVISO DE REABERTURA DA SESSÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ -
PLC Nº 001/21

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que  o
procedimento licitatório LPROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 001/21, destinado
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, EXPANSÃO E MELHORIAS
OPERACIONAIS DAS REDES E RAMAIS DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO, DO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, que estava suspenso para decisão de julgamento, terá sua
reabertura no dia 19/03/2021 às 14:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV
de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. A decisão de recurso encontra-se à disposição
dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 17/03/2021, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/03/2021, às 14:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 17/03/2021, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8635921 e o
código CRC 51074972.

 

COMUNICADO SEI Nº 8628578/2021 - SEPUD.UPD
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http://www.aguasdejoinville.com.br/


 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

 

Em observância a Lei Complementar n° 336/2011 a Secretaria de Planejamento
Urbano e Desenvolvimento Sustentável  (SEPUD) torna público que encontra-se disponível para
consulta, o Estudo de Impacto de Vizinhança  da CAJ-Companhia Águas de Joinville ETE -
Jarivatuba no site: www.joinville.sc.gov.br, 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Coordenador (a), em 17/03/2021, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8628578 e o
código CRC 90B5E60E.

 

ERRATA SEI Nº 8638134/2021 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

DECRETO Nº 41.507, de 16 de março de 2021, publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município n° 1670 de 16/03/2021

 

Onde se lê: O presente termo é assinado em 2 (duas) vias de igual teor, se
constituindo em documento público na forma da lei, com vigência a partir de sua publicação no
Diário Oficial Eletrônico do Município, dispensando testemunhas. 

 

Leia-se: O presente termo é eletronicamente, se constituindo em documento
público na forma da lei, com vigência a partir de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município, dispensando testemunhas. 

 

Adriano Bornschein Silva  
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Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8638134 e o
código CRC D780DB44.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 22/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 16/03/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: POSTO Z-1 LTDA

CNPJ: 04.140.144/0001-02 

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos
flutuantes e instalações de sistema retalhista, com lavagem ou lubrificação de veículos

CONSEMA: 42.32.10

Endereço: Rua Benjamin Constant, 2946

Bairro: Costa e Silva

Inscrição Imobiliária: 09.20.41.32.1150 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: SÉRVIO VICTOR OLBRICH

Registro Profissional: CREA-SC  058548-7

ART: 7539175-7

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação, concedida segundo o Parecer Técnico Sei 8579459,
declara a viabilidade de operação de um posto de combustíveis com lubrificação e lavação de
veículos. O empreendimento possui sistema de armazenamento subterrâneo de combustíveis,
com volume total de tancagem  de 120.000 litros.
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3.1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO 

3.1.1 Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento: pista
de abastecimento, troca de óleo e central de resíduos (lixo comum, reciclável, contaminado,
embalagens de óleo usado).

3.1.2 Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal 478/2017.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, os quais deverão abordar nesta
ordem, estritamente os seguintes assuntos:

1. Diagnóstico atualizado das condições de funcionamento e registro fotográfico dos controles
ambientais (canaletas, sump de bomba, de tanque), da pista de abastecimento, da área de troca
de óleo, da central de resíduos, etc.

2. Interpretação do resultados dos laudos de análises semestrais dos sistemas separadores de
água e óleo (SSAO) para os parâmetros: pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em
suspensão, informando as medidas de adequação já realizada quando necessário, com ART
sobre o relatório. As coletas das amostras deverão ser realizadas no mínimo 14 dias após a
limpeza do sistema, por profissional comprovadamente habilitado. Não serão considerados
laudos cujas coletas foram realizadas no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema.
Apresentar os laudos como anexo.

3. Interpretação dos resultados dos laudos de análises semestrais dos poços de
monitoramento para os parâmetros BTEX, PAH e TPH (este apenas para o poço de
monitoramento instalado próximo ao tanque de óleo usado) acompanhada da cadeia de
custódia e croqui de localização dos poços, tomando como base a resolução CONAMA
420/09; Apresentar os laudos como anexo.

4. Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

5. Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
Plástica de Lubrificante Usada";

6. Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

3.2.2 Apresentação de Inventário de resíduos anual fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, do IMA;

3.2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

3.2.4 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal;

3.2.5 Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica válida durante todo período de validade
da Licença Ambiental;

3.2.6 Deverá ser realizada manutenção periódica dos equipamentos utilizados na operação, os
comprovantes deverão ser arquivados no empreendimento;
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3.2.7 Caso seja constatada irregularidade ambiental / operacional (como vazamentos nos tanques /
filtros, acidentes que acarretem em derramamento de combustível, etc) deverá no prazo máximo de
10 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não Conformidade Ambiental, detalhando
a anomalia, acompanhado da comprovação das ações já realizadas para minimizar os impactos
ambientais.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 16/03/2021, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 16/03/2021, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

86 de 91

Nº 1671, quarta-feira, 17 de março de 2021



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8614852 e o
código CRC D3F0E86E.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 20/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 16/03/2025, totalizando 48 (quarenta e oito) meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CL ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA

CNPJ: 19.928.000/0001-84

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Pio XII, nº 87

Bairro: Bom Retiro

Inscrição Imobiliária: 12.00.23.78.3099 
 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Renan Gonçalves de Oliveira

Registro Profissional: CREA/SC 098826-0

ART: 7561719-7 
 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres

87 de 91

Nº 1671, quarta-feira, 17 de março de 2021



Técnicos SEI N° 8040758 e Nº 8610856 e refere-se a viabilidade de operação de um
Condomínio de Uso Residencial, contendo 15 unidades habitacionais, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários
Simplificado. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente
(Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº 430/2011, Lei Estadual nº 14.675/09 e outras que venham a
alterá-las ou substituí-las). Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de
esgoto deverá ser desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art.
44 da Lei Complementar nº 29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a manutenção e limpeza do Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários e
apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final referente
ao lodo gerado, juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os
serviços. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar Laudos de Análises do efluente tratado contendo no mínimo os seguintes
parâmetros: pH, Temperatura, Materiais Sedimentáveis, DBO, Óleos e Graxas, Óleos
Vegetais e Gorduras Animais, Tensoativos e Coliformes Termotolerantes, realizado por
laboratório reconhecido pelo INMETRO.  As coletas deverão ser realizadas no mínimo 90
(noventa) dias após a limpeza do sistema de tratamento. Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.
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3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 16/03/2021, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 16/03/2021, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8612093 e o
código CRC 8EB94A42.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.
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RESUMO DO JULGAMENTO DA AMOSTRA, SEI Nº 8615416/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das amostras, referente ao
processo licitatório de Chamada Pública nº 035/2021 destinada a aquisição de gêneros
alimentícios (hortifrutigranjeiros) oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação
escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville. De acordo com a análise realizada
foram APROVADAS as amostras apresentadas para os itens: Cooperativa de Agricultores de
Barra Velha - Cooperbarra - ITEM: 6 - Aipim Congelado;  Cooperativa Central de
Comercialização da Agricultura Familiar de Economia Solidária - CECAFES - ITEM 36 -
 Ovos de Galinha; Grupo Informal: Sandra Beninca Nascimento; Adriano Roberto Rech;
Renate Kelbert Beninca - ITEM 41 - Pupunha Picada Congelada. Sendo assim, após análise das
amostras, a Comissão DECLARA VENCEDORA para os itens e as respectivas quantidades:
Cooperativa de Agricultores de Barra Velha - Cooperbarra - ITEM: 6 - Aipim Congelado -
30.000 kg; Cooperativa Central de Comercialização da Agricultura Familiar de Economia
Solidária - CECAFES - ITEM 36 - Ovos de Galinha - 50.000 dúzias; Grupo Informal: Sandra
Beninca Nascimento; Adriano Roberto Rech; Renate Kelbert Beninca - ITEM 41 - Pupunha
Picada Congelada - 3.000 kg. Conforme dispõe a Resolução FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020,
art. 31e item 1.1.1, do edital, o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar será o
especificado no Anexo II do edital. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de
recursos. A ata da reunião para julgamento encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Thiago Roberto Pereira - Presidente da Comissão – Portaria nº 089/2021

Documento assinado eletronicamente por Thiago Roberto Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 16/03/2021, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8615416 e o
código CRC 58BCE196.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Sindicância Investigatória nº 02/2020 - Acato integralmente a conclusão apresenta pela Comissão de
Sindicância Administrativa nº 02/2020, designada pela portaria nº 206/2020, e determino o
ARQUIVAMENTO do processo, com fundamento no art. 185, §3º, inciso I, da Lei Complementar
266/2008 c/c art. 16, inciso I, do Decreto nº 17.493/2020.

Joinville, 16 de março de 2021.

Mauricio Fernando Peixer
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 17/03/2021, às 14:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8626008 e o
código CRC 48300CAB.
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